
 
ANEXO I 

Formulário de comprovação de atendimento da pontuação mínima da Quota Ambiental 

Nº do processo: 2023-0.001.132-4 

Interessado: Luis Antonio Fernandes (autor do projeto e 

responsável técnico) 

Endereço: Rua Gaspar De Lemos, N°291  Jto Ao 299    - Lote 

891 Da Qd 48- VILA NOVA MANCHESTER 

Número de contribuinte (SQL): 055.340.0025-2 

 
CARACTERÍSTICAS DO LOTE E ZONEAMENTO INCIDENTE 

Área total do lote - A (m²) 560,00m² 

Localização do lote (Zona de uso) ZEUP 

Perímetro de Qualificação Ambiental (PA) PA6 

Taxa de ocupação máxima (TO) 70,00% 

Gabarito do empreendimento (em metros) 5,80m 

Taxa de permeabilidade mínima – TP 20,00% 

Fator alfa α 0,50 

Fator beta β 0,50 

QA mínimo obrigatório 0,34 

 
Existe previsão de manejo arbóreo / Termo de Compromisso Ambiental (TCA) 

 

Localizado em Área de Preservação Permanente nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 

Existe Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 



 

 
 

ATENDIMENTO À COBERTURA VEGETAL (V) 

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO UNID. 
FATOR 

FV 
TCA 

PONTUAÇÃO 

ATINGIDA 

A. Áreas ajardinadas 

A1. Área ajardinada sobre solo natural 112,14 (m2) 0,25 n/a 0,05 

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00 

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 

B. Vegetação 

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno 0,00 (unid) 15 0,00 0,00 

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio 0,00 (unid) 35 0,00 0,00 

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande 0,00 (unid) 80 0,00 0,00 

B4. Palmeira a ser plantada 0,00 (unid) 20 0,00 0,00 

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm 0,00 (unid) 80 n/a 0,00 

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou 

igual a 40 cm 
0,00 (unid) 180 n/a 0,00 

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm 0,00 (unid) 400 n/a 0,00 

B8. Palmeira existente 0,00 (unid) 90 n/a 0,00 

B9. Maciço arbóreo 0,00 (m2) 17 n/a 0,00 

C. Cobertura verde 

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00 

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 

D. Fachada / muro verde 

D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 

D2. Jardim vertical 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 

V PARCIAL 0,05 

V FINAL 0,13 

 
Notas: 

 
1- Na coluna PROJETO, itens B1 a B8 deverá ser informada a quantidade total de indivíduos arbóreos, palmeiras e 

coqueiros utilizados no projeto mesmo que decorrentes de TCA. 

 
2- Na coluna TCA, itens B1 a B4 deverá ser informada apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 

decorrentes de TCA. 

 
3- Na coluna TCA, itens B5 a B8 deverá ser informado apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 

transplantados no lote. 

 
4- Na coluna TCA, item D2 deverá ser informada a quantidade de metros quadrados de jardim vertical decorrentes de TCA. 



 

 
 

ATENDIMENTO À DRENAGEM (D) 

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO UNID. FATOR FD 
PONTUAÇÃO 

ATINGIDA 

A1. Área ajardinada sobre solo 112,14 (m2) 0,22 0,04 

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00 

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,60 0,00 

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00 

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,31 0,00 

E. Pavimento poroso 0,00 (m2) 0,10 0,00 

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,78 0,00 

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis 447,86 (m2) 0,82 0,66 

D PARCIAL (12) 0,70 

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento 
superficial 

3.528,00 
(ℓ) n/a n/a 

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento 
superficial 

15.000,00 (ℓ) n/a n/a 

D FINAL 0,88 

 

 

Solicito o benefício da redução da taxa de permeabilidade (Art. 81 § 2º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em desconto da Outorga Onerosa (Art. 82 § 1º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em área computável incentivada (Art. 82 § 3º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP do desconto em 

Outorga Onerosa (Art. 82 § 4º da Lei nº 16.402, de 2016). 

 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP em área não 

computável (Art. 82 § 4º da Lei nº 16.402, de 2016). 

 

Solicito o benefício do incentivo de certificação (Art. 83 da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de 25% na pontuação de Quota Ambiental (Art. 86 da Lei nº 16.402, de 2016). 

 

Declaro que os dados acima fazem parte de projeto para: 

Aprovação de Edificação Nova. 

Reforma com alteração de área superior a 20%. 
 

Declaro que a vazão máxima estimada de saída do lote com período de retorno de 5 anos para qualquer duração de chuva é 

 _0,24  L/s, menor, portanto, do que a vazão máxima exigida pelo § 1º do art. 79 da Lei nº 16.402, de 2016, que é de _0,26  L/s. 
 

Declaro que o volume de reservação de aproveitamento de águas pluviais provenientes da cobertura é 6.000,00_ L, maior, portanto, 

do que o volume mínimo exigido pelo artigo 80 da Lei nº 16.402, de 2016, que é   3.636,80    L. 
 

Estou ciente que essas declarações são feitas na forma da Lei, estando, em caso de falsidade, sujeito às sanções civis, penais e 

administrativas cabíveis. 

 
São Paulo, 11 de dezembro de 2023. 

Luis Antonio Fernandes 

CREA/CAU A18700-3 
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PROJETO APROVADO
316d.4f13.8aed.4165.9378.b211.a830.68bc

Analista: 729288 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
07/03/2024

FOLHA

ÁREA  (m²)

ASSUNTO:

N

SITUAÇÃO S/ ESCALA

RCAT. USO-ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA 
SUBCAT. USO- R1

LOCAL

TERRENO E=R = 560,00m²

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECI-
MENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO 
TERRENO.
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ARQUITETO - LUIS ANTONIO FERNANDES
RESP. PELO LEVANTAMENTO
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LOCAL

CODLOG - ESCALA -ZEUPZONA -055.340.0025-2CONTRIBUINTE -

USUFRUTUÁRIO:

1:100

VILA NOVA MANCHESTER - C.E.P. : 03443-040
RUA GASPAR DE LEMOS, N°291  JTO AO 299    - LOTE 891 DA QD 48

PA - PA06

PROPRIETÁRIO:

USUFRUTUÁRIO - HILDA OLIVEIRA GUEDES

 PROPRIETÁRIO - JOÃO CARLOS GUEDES DE SOUSA
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- NÃO HÁ NO LOTE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO NOS TERMOS DA LEI10.365/87, OU POSTERIOR QUE
VIER A SUBSTITUI-LA.

-HÁ UMA ÁRVORE(VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO) EM FRENTE AO LOTE QUE SERÁ MANTIDA
-NÃO HÁ POSTES, BOCA DE LOBO E MOBILIÁRIOS URBANOS EM FRENTE AO IMÓVEL;

-O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO.

-O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E REDE COLETORA DE ESGOTO;

-NÃO HÁ CORREGOS, ÁGUAS E GALERIAS EXISTENTES NO IMÓVEL OU EM SUAS DIVISAS;
-DECLARO QUE A ÁREA NÃO SOFREU CONTAMINAÇÃO OU ATERRAMENTO COM QUALQUER MATERIAL

NOCIVO A SAÚDE PÚBLICA DE ACORDO COM A LEI 13.564/03 E DECRETO 42.319/02.

-O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59671/2020 , RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO
EM FRENTE AO LOTE.
-NÃO HÁ EDIFICAÇÃO A DEMOLIR

S.Q.L ATIVO SEM EDIFICAÇÃO



PROJETO APROVADO
316d.4f13.8aed.4165.9378.b211.a830.68bc

Analista: 729288 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
07/03/2024
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LAJE SEM ACESSO E
SEM PERMANÊNCIA HUMANA

FOLHA

07805-0

ÁREA  (m²)

LOCAL

CODLOG - ESCALA -

ASSUNTO:

N

ZEUPZONA -055.340.0025-2

SITUAÇÃO S/ ESCALA

CONTRIBUINTE -

USUFRUTUÁRIO:

1:100

VILA NOVA MANCHESTER - C.E.P. : 03443-040
RUA GASPAR DE LEMOS, N°291  JTO AO 299    - LOTE 891 DA QD 48

RCAT. USO-ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO PARA RESIDÊNCIA 
SUBCAT. USO- R1

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO
ARQUITETO - LUIS ANTONIO FERNANDES
CAU A18700-3
CCM 9.916.292-0
RRT 9415737

AUTOR DO PROJETO
ARQUITETO - LUIS ANTONIO FERNANDES
CAU A18700-3
CCM 9.916.292-0
RRT 9415743

TERRENO E=R = 560,00m²

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECI-
MENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO 
TERRENO.
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Dimensões adotadas = 1,50 X 2,00 X 5,00
Volume da caixa =15,00m³

CÁLCULO - RESERVATÓRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL  

Vol. mín.= 6,30L/m² X 560,00 = 3.528,00L

Dimensões adotadas = 1,50 X 2,00 X 2,00
Volume da caixa = 7,50m³

CÁLCULO- RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Vol. mín. = 16,00L/m² X 227,30 = 3.636,80L

Volume adotado em projeto = 15.000,00 LTs

Volume adotado em projeto = 6.000,00LTs
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ALTUR A: 2 M / 
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1°PAVIMENTO

COBERTURA

TÉRREO- MOBILIÁRIO

ÁREA A CONSTRUIR COMPUTÁVEL

LEGENDA 

ÁREA PERMEÁVEL- ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL

ÁREA A CONSTRUIR NÃO COMPUTÁVEL 

PROJETO SIMPLIFICADO

O AUTOR DO PROJETO SE RESPONSABILIZA PELO ATENDIMENTO INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS EDÍLICIAS EM VIGOR :

- NA LEI 16.642/2017 E DECRETO 57.776/2017 (COE)

- NA LEI 16.402/2016 E DECRETO 57.521/2016 (LPUOS)

- NA LEI 16.050/2014 (PDE)

- NA PORTARIA 221 SMUL G/2017

- AS PEÇAS GRÁFICAS DA EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE PROJETO SIMPLIFICADO ONDE A DEFINIÇÃO E DISPOSIÇÃO

INTERNA DOS IMÓVEIS, SEUS COMPARTIMENTOS E SUAS DIMENSÕES SÃO DE RESPONSABILIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ENVOLVIDO  E

DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR, BEM COMO A OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS TÉCNICAS E FUNÇÕES, O ATENDIMENTO AOS TERMOS DO COE E

LIGISLAÇÃO CORRELATA E OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DE SEGURANÇA DE USO DAS EDIFICAÇÕES,

- O PROPRIETÁRIO QUE AUTORIZA A OBRA É RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E

SALUBRIDADE DO IMÓVEL, EDIFICAÇÃO E EQUIPAMENTOS, BEM COMO PELA OBSERVÂNCIA DO PROJETO APROVADO, DAS DISPOSIÇÕES DO

COE E DECRETO REGULAMENTAR, DAS N.T.O. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL CORRELATA, DO PDE E LPUOS, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO

DO ART. 6º DA LEI 16.642/17.

- ESTE PROJETO ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO, CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS
OFICIAS - NTOS.

- NÃO HAVERÁ QUALQUER MODALIDADE DE ABERTURA A MENOS  DE 1,5M DOS LOTES VIZINHOS, NOS TERMOS DO ITEM 2. C  ANEXO AO

DECRETO 57.776/17.

-O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59671/2020 , RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM FRENTE AO LOTE.

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 2.E ANEXO AO DEC 57776/17, QUANTO A EXECUÇÃO DOS MUROS E ANTEPAROS.

-PARA OS FECHAMENTOS NAS DIVISAS HAVERÁ MURO DE ARRIMO

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO Nº 57.776/17, RELATIVAMENTE À

INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL..

- O PROJETO ATENDE ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO

Nº 57.776/17.

-O PROJETO ATENDE A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17.

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE COLETORA, DE ACORDO COM AS NORMAS MUNICIPAIS E DA

CONCESSIONÁRIA COMPETENTE

-  O PROJETO ATENDE ÀS DISTÂNCIAS MÁXIMAS ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9
DO ANEXO I DO DECRETO Nº57.776/17.

-O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS POSSUI GRELHAS OU OUTRO DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE

MATERIAL GROSSEIRO, ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA

ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA.

- PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA6

-PONTUAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA DE QUOTA AMBIENTAL: 0,34/ TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA= 20,00%

-PONTUAÇÃO ATINGIDA DE QUOTA AMBIENTAL: 0,34/ TAXA DE PERMEABILIDADE ATINGIDA= 20,03%

-NÃO HOUVE REDUÇÃO DA TAXA DE PERMEABILIDADE, NOS TERMOS DOS §§ 2º E 3º DO ARTIGO 81 DA LEI Nº 16.402, DE 2016

-NÃO HOUVE INCIDÊNCIA DO DESCONTO PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 86 DA LEI Nº 16.402, DE 2016

-NÃO HOUVE INCIDÊNCIA DO INCENTIVO DE CERTIFICAÇÃO NA FORMA DE DESCONTO NA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA DE OUTORGA
ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR PREVISTO NO ARTIGO 83 DA LEI Nº 16.402, DE 2016, E RESPECTIVO ATENDIMENTO DA CONDICIONANTE
ESTABELECIDA NO § 8º DO REFERIDO ARTIGO, SENDO IDENTIFICADO O VALOR CONCEDIDO DE DESCONTO

-NÃO HOUVE INCIDÊNCIA DO INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL NA FORMA DE DESCONTO NA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA DE OUTORGA

ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR OU EM ÁREA NÃO COMPUTÁVEL INCENTIVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 82 DA LEI Nº 16.402, DE 2016,

SENDO IDENTIFICADO O VALOR CONCEDIDO DE DESCONTO OU A ÁREA NÃO COMPUTÁVEL INCENTIVADA

-NÃO HOUVE INCIDÊNCIA DO INCENTIVO PREVISTO NO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 82 DA LEI Nº 16.402, DE 2016

ALTUR A: 5 M / 
VOL UME: 1 5.00 0,00LTs

1.50

2.
00

RESERVATÓRIO PARA
APROVEITAMENT O DE

ÁGUAS PLUVIAIS

VOL UME: 6 .0 00 ,0 0LTs

1.50

2.
00

SUPERF ICIAL

1,50

360,56

TERRENO

ESCRITURA REAL

560,00 560,00

C.A BÁSICO C.A MÁXIMO

2,001,00

C.A ADOTADO T.O ADOTADO

0,5716 45,59%

QUADRO DE ÁREAS

MACROZONA -

MACROÁREA - 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA DE QUALIFICAÇÃO DA URBANIZAÇÃO

ÁREA DO TERRENO ESCRITURA - 

ÁREA DO TERRENO REAL - 

ZONA DE USO - 

PERIMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL - 

ZEUP

PA 06

560,00m²

560,00m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA - 

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA - 

70,00%

392,00m²

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO - 

ÁREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO -

45,59%

227,30m²

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA -

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA - 

1,00

2,00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO - 0,5716

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA - 112,00m²

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO -

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO -

112,14m²

20,03%

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO - 360,56m²

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I À VI, ART. 62 DA LEI 16.402/16) - 40,42m²

PORCENTUAL DA ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 

11,21%16.402/16) NA EDIFICAÇÃO -

ÁREA DESTINADA A ESTACIONAMENTO, MANOBRA E CIRCULAÇÃO DE VEICULOS 50,54 m²

TOTAL DE VAGAS COBERTAS (RESIDENCIAL) - 01 vaga

COTA DE GARAGEM MÁXIMA PERMITIDA 32,00m²/vaga

(RESIDENCIAL) -

COTA DE GARAGEM DO EMPREENDIMENTO 32,00m²/vaga

G.L.P.

ACESSO
VEÍCULOS

ACESSO
PEDESTRES


	Anexo-I_do_Decreto_575652016.pdf
	HILDA(R.GASPAR DE LEMOS-291)-CMQ-S_1.pdf
	HILDA (R.GASPAR DE LEMOS, 291) - CMQ-S 1 planialtimetrico.pdf
	HILDA (R.GASPAR DE LEMOS, 291) - CMQ-S 1 PS


